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PROJETO DE DECRETO LEG|SLAT|VO Nog#2021, üE 10 DE JUNHCI DÉ.2A21.

Autor: Paulo §ergio da Silva

Concede Medalha Alberto d'Oliveira
e dá outras providências.

O Vereador Paulo Sergio da Silva, no usÕ de suas atribuiçÕes legais,

submete à apreciação do Plenário, o seguinte Projeto de Decreto Legislativo:

Art. i o. Fica concedido ao Sr. Lazaro Figueiredo, a Medalha "Alberto d'Oliveira".

Art. 2". A honraria de que trata o artigo anterior, será conferida em Sessâo Solene, a

ser convCIcada pela Presidente da cámara il/lunicipal, especialmente para esse fim.

Art, 3o" As despesas decorrentes da *xecução deste Decreto Legislativo, corrÊrão

por conta das dotações orçamentánias proprias, suplementadas se necessário.

Art. 40 Este Decreto Legislativo. entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câm 10 de junho de 2021 .

Rua Fé|ix Fortela, SN, §algadç * Bonito * PE - CEP 556S0 - 00ü
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I.:tlt "&ürr{Í }§uçugil3 lkut*vl(ü t}{I ütrlIlçllt Ítu*§I$1rtly§

^ §yst*ttr§, pãrâ atuar rtlmo llirct*r de !{egôei*s *ra*il
secds respcns*vel pela estratêgia ds desenvslvifflent* de
sistçrsas d§trieos para *lie*tes aufçnl*tivus inçlusivç **m
s üsnstíIàçâo de urna Flanta dedisada * F*rd tarn*çarin aa
§**i*" Flanta inaugumd* em Feira de §ant*ns *üsr
§uüesss cm 20ü2.
Ern ã(}{}§, cotn c pmjeto da §ierxens §r*sil implentent*dc,
rerebcu um convit* rla Th3xrenkrupp Âutoxr*tiy*
§ystems para *tuar rüÍrl* §'ne$d*nte da Êivisâ* BitrsÍein
d* Coraponenl*tr de §u*p*as*o ** Srasil"
Adicisnalmenie e ssse designaçâ* üsrns Presidents fi*
Brasil assumiu a r*p*nsabilidade s§nlo Sir*tar Indxstrial
e lHembro d* üomif$ $irefi1'o *as {}perrçSrx de
TbyssenkrupF Bihtein na §sp*nhn, *on§ola*d*
estrategicamÊnte e *per*cianalmente &2 Flarttss de
Manufatura fi& Espa*ha" cúrn il:csssc. Tanrhi*r durantc
sssÊ tcirtpo lrtu*u par*ixlnteatÊ c$Í!rü Presldcnte d**
SperuçSer d* Thy*senkrupp iltxi** a finr de *§rrutsrür
§§la resrganieaç§* de negoci$: e pr*e*§sc§.
- Ern 3§0§, reeebe* slsvo conr.its pr*fissi*nal pel*
§chulrr, multin*eional alemã r lÍder de mercado,

-<*bricante de Frensas Mecânicas e Hidráulicas Fsfi! tsda o
xelor aut*nnutivr)" para atuâr n$m& rsstn t$ràçãô
crg**iea*i*n*I *tu*ndo com* §irct*r I*dustriel,
* Nsvc dcsafic pr*fission*tr surgiu *nr 2SI3 í?sr uÍ§
ccnvitc el* TI Âutemstire §3'*terns, fabrieantc dç
sisternas de fluidcs para csí?ls Presidsnte Ârnôriea ds Sul-
rerrganixar de fnnna ertratêçir* a§ *psrüçõ*s rt* Brcsil.
*{rgentina, Calômbi* e Ven*zu*la. tr*balhe *xee$t*do c*rn
§§Çe§so"

Em ãSlú, foi c*nvidad* e inicia* $§1 nsrro desafin
pr*fissioxal ecmc Prcxiderlte da Ysz*ki l$*rr*rrtl e
send* r*spons*vel p*r lad* n *strat*gia rir rte6ôci*s pârfl
n* Operaçõcs no §rasil, Faragu*i, Urugu*i e Ârge*tin*" A
Yaaaki vcrn dss*nv*lvçnd* suâ $§trât*gi* nesses últirnos
"1§ anos *sm absoluts suçess* send* lider de merc*d* e

-§ffipresãnçla mai* cle I0 míl Besso*s, produaindo *istennas
eláricos pflrâ ss mals imp*xÍrfitss cli*ntss no Mercosul *
tambêm ree*nhecida pclcs cXient*s püs su* exee!ênsi* em
Qualidade, Entrega e Desenr"*lviment* d*s sistem.es
el*tri**s qut*rso{ivcs atrar*§ de diverr*s prêmios!

§xperiêncix* Internaeionaâsl
Â lem*nhc n,trge*ti na, ["]**guai- f araguai, Partu ga I,
Hsp*nh*, flhina, Jap&*, IVIarr***s, §sÍados t"lnid*s e
Mêxico, dentre sutrs§.

re



§i*gr*Íia pr*f,ir*ion *l I
ffiame: L.âãl{Rü üE flüUHIR§§* JLTNIOR
Fcrnraç§a: §*ge*heiro §letrôniçcff létric*
.dperfeiç**rnr*ta: *iversos *trsss de dese*vçlvim*nto
pr*Íissional n* Brasil e §xterior

- C*m*çeu suâ carrsira te*griea em 1983 com* §esenhÍst*
Prtj*ti*ta cnquanto *ur§ãva §ngrnh*ria
Htr*trôniç#EI*trica.
* §m IS§6 foi efetivadr grcl* §i§t§§Á* §ngenheir**
§sperialiaad*s* *rnprssâ nacicnal de pr*duçâo de
veiculas de combate *a Fivisâ+ de Vsiçulos §lindadn* c
Milit*res, *ôsr* Engenheir* d* Pr*d*t*s.
Em I9§l f*i eontr*txdo pela §elphl Âutomctive
Syrt*ms, m*ltirrscional amcricânâ * IÍd*r do sesrtlr$ts nâ
*po*a. tsffrr) §ngenhrir* dr Fr*dut*r snçl* *scalsndo
diversas promoçôcs rhegou *ç sargs d* §uperf§tsÍ*dê*t+
de Manufstura.
frm 3S*{} recebeu ço&t'ite da Sicmrnc Àutum*tiv*

Tyst*ms, p*trs atuâr çüms Blrrt*r de N*gó***r Sra*il
scndo r**5:***áv*l p*la estretê*iâ de descnv$lvime*t* de
sist*rn*s elrtric*s par* clie*t*§ âutsrnativos inelusive cctrr
n úüÍl§trüçãc de uma Planta dsdi*ada a Fcrd üamaçari, **
B*hia. Fla*tr imruguradâ cÍH Fcir* tle §*ntauã Éorlr
su{*§§$ *rn }Sü?,
Êm â&ü§, csrn s pr*jetn da §icnlEns §raril implern*nr*ds,
rec*trcu um convite da ThsnsnkruBp Âutrmative
§yst€trr§ pera ütuar rsrno Fre*idrnte d* §liv§râo §ilsteÍn
d* Crnrponent** de §usp*nsfi* ns Srarll,
.&di*i*nalrn*ntc â *§§* desig**çâ* coms Freside*te ns
Br*sil assumiu * rep*nsabilidade {§rns §ir*tsr Induxtrisl
e Mesrbrc do C*mit§ llir*tivo nas *pcr*çôe* d*
?hy**enkrusp Biktein n* E*p*nh&, cclntrolarrd*

_;strat*gif,Êrnfnt§ * *prracicnalmente §3 Plantas d*
Ma*ufatura nâ §spanha, Çsí* §uresstr. Tarnbem dur*nte
ex*e temp* âtlrstr pareialrment* *sfilo Prrtld*ntc des
{}peraçõrs da Thyssrnkrupp lIêxics a fim ds estfirtürffr
ut;rü rssrsaniz*çá* de negmi*§ s prseessos.
- §m :$ü$, rcc*beu *l*v* **nvitc prcfissi**al pela
§*hul*r, multiraei**al al*mâ e líder de rnercadr,
fabrieaste dr Prcnsas fuIccâai*as r Hidrri*licas para tod* o
s*t*r aut*rnstivo, fl&ra afuar numã restruf.uração
*rganizacicnal aftando rsnüç §iret*r I *dustrial"
- Nor.s desafio pr*fissirnal suryiu em tü13 p*r Em
c*nvite da TI Aut*rnotitr §y*trnr*, fnbricante de
cistemss de Íluido* pisrâ süÍlle Freside*Íe Âm*riça do §ul,
rtrrganixar *.ls forrna cstrât*§l{* §ts Êperaçõ** uo Br*sil,
.4rgcnti*a, Cc!ômbia c \&nezuela, trabalho sree*tedn ccm
§ilü{rnü.
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Concede Medalha Alberta d'Oliveira, e dá

outras pravidencias.

I_ DO RELATORIO

O presente Parecer tem por objeto a análise do Projeto de Decreio Legislativr:

de no üUnA21, de 10 de junho de2021, de autoria do vereador Paulo Sergio Silva

(Paulinho de Devái, que concede a Medalha Alberto D'Oliveira e dá outras

providências ao Sr. Lázaro de Figueiredo Júnior.

Decorrido o prazo regimental sem que fossem apresentados Emendas ou

substitutivos, esta Relatoria, em conformidade com o art. 132 do Regirnento Interno

desta Casa Legislativa, manifesta à sua opinião com relação aos aspectos afetos a

esta Comissão.

il - DO VOTO

Atendendo ao que dispõe o aú. 221, da Regimento lnterno deste Poder

Legislativo, e analisando atentamente o conteúdo e a iniciativa do Projeto de

Decreto Legislativo ora em discussão, constatamos que o mesmo atende aos

requisítos previstos no art. aeima mencicnado e nos demais atos normativos que

regem à matéria,

Conforrne exigência regimental, verificamos que o

atende de forrna clara aos requisitos de constitucionalidade,

Projeto em destaque

previstas no art. acima mencionado, pois, nãq

legalidade e juridicidade

CASA LEÔN iDAS VILA NOVA
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Estadual, não contraria quaisquer leis que integram o nosso ordenamento jurídico,

bem corno, não vai de encontro aos princÍpios gerais do Direito.

Na justificativa, o vereador informa que atualmente o Sr. Lázaro Figueiredo

Júnior é o Presidente da Multinacional Yazaki Mercosul, sendo assim, nada mais

equitativo do que homenageá-lo com a maior honraria da Cidade, uma vez que

empresa acima mencionada vem trazendo diversos benefícios econômicos, gerando

empregos direto e indiretamente para o Município do Bonito.

III _ CONCL{JSAO

Ante o exposto, esta Relatoria manifesta-se de forma favorável pela

aprovação do Projeto de Decreto Legislativo que aqui se refere, da forma em que

nos foi apresentado.

Sala das Comissões, em 30 de junho de 2021.

Filho
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